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TERMO DECOLAB0RAçA0 N.° 00512024

rrLcess~ flY 9295/2023 Termo do Colaboraçao quo entre si celebram o

Fundarnento: Dispense do Chamamento Municipio de Maua, atraves da Secretaria do
PQb~co Lei Federal no 13.01 9/2014. AssistOncia Social, e a APASMA - Associaçao

V~2or: RS 55.440,00 (cinquenta e cinco mu, do Pals e Amigos dos Surdos de Maua, pam

C u~rocentos e quarenta reais)
os fins quo especifica.

lit L~cia: 12 (doze) meses

PaR~ presents instrurnento de urn lado a MUNICIPIO DE MAUA, inscrito no CNPJ

~~S.N22.9~9/ogo1..9g estabejecido nests cidade, na Av. Joao Rarnalho, 205, Bairro Vila

N.DE~rn~a, Maua — SR neste ato representado par Xênia Pedrosa do Sousa Dispore,

~cretária Municipal do Assistencia Social e do outro ado a APASMA - Associaçâo do Pais e

Ant;os dos Surdos do Mauá, na qualidade de Organizaçao da Sociedade Civil - OSO,

rsciit~ ro CNPJ 59.983.775/000177 estabelecida na Rua Santo Andre, n° 255 — Jardim

— Mauth - SP — CEP: 09370-310, nests ato representada par Daisy Della Santa

Percdra, presidente da organizaçao, brasileira, portadora da cédula de identidade RG n°

H.02C..725-9 SSP/5p edo Cadastro Nacional das Pessoas Fisicas — CPF n° 040.931 .478-1 7,

J72Van~e ern canjunto denarninados PARCEIROS € separadamente MUNICIPIO e

DP.cV-44IZAcA0 DA SOCIEDADE CIVIL, respectivarnente, resolvern celebrar TERMO DE

quo se subordinara as regras, no que for aplicével, da Lei 13.019 de 31 de
u~ho de 2014, na forma des condicoes e cléusulas quo seguem:

f C~JU3ULA PRlMEIRA — DO OBJETO

o piesente Terrno tern par objeto a execuçao do Serviço Socioassistencial no arnbito da

Prcc4o Social Especial do Media Complexidade pars pessoas corn deficiencia e sues

CLAU41JLA SEGUNDA — DA GESTAQ

~~ ern relaçao ao objeto:

üir:qe.it€ resparisével pela ORGANIzAçAO DA SOCIEDADE CIVIL: Sr.(a) Daisy Della

Sar;a Pereira, ~res~dente, RG no 11.020.726-9 SSP/SP, CPF 040.931.478-17, Se

cc forms salidaria, pets execuçao des atividades e cumprimento des metes

:nc~as na parc9ria, nostermos do art. 37 delei 13019 do 31 dejulho do 2014.
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b) Castor responsavel pela parcoria: Sr. Sebastiao Marcial Sobrinho Assessor de Gabinete

daAssistencja Social, norneado pela portaria 11.512 de 13/12/2021, responsavel porfiscalizar,

ri-.orntorar e avaliar e ernitir o parecer conclusivo da prestação do contas da parceria.

CLAUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAçOE5 DOS PARCEIROS

Suhcláusula prirneira. São obrigaçOes do MUNICIPIO:

a; Fornecer os recursos para a exocuçao deste objeto;

B: Frorrogar a parceria de oficio, quando houver atraso na liberaçao dos recursos, lirnitada
prorrog3ç~o ao exato periodo do atraso;

c) Accmparihar e fiscalizar a execução da parceria;

d) Requerer da organizaçao parceira 0 saneamento do eventuais irregularidades na gestao

dos recursos ou do fatos quo cornprometarn as atividades e metas da parceria;

D) Ernitir relatorio técnico de monitoramento e avaliaçao da parcoria, durante a vigéncia do

ohjeto, que dovera conter no minimo as roquisitos previstos no §1° do art. 59 da Lei 13.019 de

2014;

1) Emitir parecer técnico conclusivo do anàlise da prestacao de contas, corn base no relatorio

tl~cfl:CO de rnonltorarnento e avaliaçao do quo trata o art. 59 da Lei 13.019 de 2014;

çj Disponibilizar rnateriais e equiparnentos tocnolOgicos nocessários as atividades de

ttonitorarnento e avaliacao;

B) Cumprir corn os prazos previstos pare a prestação de contas;

B E~<igir cia organizaçao parceira a prestação de contas conforme determina a Lei 13.019 de 31

d~ juiho de 2014, e denials exigéncias da Adrninistraçao Püblica, caso houver, o do respectivo

fib! nal de Contas;

j) Realizar pesquisa de satisfaçao da parceria sempre que necessário.

Suhcláusula sogunda. São obrigacoes da ORGANIZAçA0 DASOCIEDADE CIVIL:

a) Responsabilizarse pela execução do objeto em estrita consonãncia corn as norrnativas e

episaqSes oertinentes, bern corno corn as diretrizes, objetivos e indicativos de ostrategias

metodoo.~cas especificas nos termos do PIano do Trabalho;

h} -rester irformacaes e esclarocirnentos sernpre que solicitados, desde que necessérios ao

en lamento a controle da oxecução do objeto;

c; Ds~cr blzar os hens o/ou sorviços a titulo de contrapartida, so for o caso, de acordo corn

t:.~: ~c cacaos previstas no PIano de Trabalho;
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d) Os recursos recebidos serão automaticamente aplicados em cadernetas de poupança

quando não utilizados no prazo superior as 30 (trinta) dias, ou no fundo de aplicaçao financeira

de curco prazo ou operaçao de mercado aberto lastreada em titulos da divida pUblics

& Efetuar os pagarnentos somente por transferencia direta ao fornecedor (DOC, TED, Débito),

cessos ffsica ou juridica, inclusive dos empregados, vedado usar cheques pars saque ou
qJ5;s~uer pagamentos;

fl Quando autorizado, pager despesas em espécie (em casos excepcionais);

g) Fazer a restituiçao do saldo residual dos recursos, inclusive corn Os rendirnentos não

cilizados.

t~ Manter e movirnentar Os recursos na conta bancaria especifica citada neste instrumento;

i) Permitir Iivre acesso do gestor, do responsével pelo controle interno a dos membros das

comissbes de monitoramento e avaliaçao do MUNICIPIC, e de auditores e fiscais do Tribunal

cia Contas, sos documentos e as informaçoes referentes a este instrumento, junto as

instalacoas da ORGANIZAçAQ DA SOCIEDADE CIVIL;

3) Transferir a perrnitir so MUNICIPIO a responsabilidade pela execuçäo do objeto, no caso de
parallsacão ou da ocorréncia de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade;

k) Responsabilizar_se exclusivamente polo gerenciamento administrativo a financeiro dos

recursos recebidos. inclusive no que diz respeito as despesas de custelo, do investimento 0 de

pas~oaI;

1) Responsabilizarse exclusivarnente pelo pagamento dos encargos trabaihistas,

p:eviclenc!arios, fiscais e comercisis relativos ao funcionarnento da organizaçao e ao

adimplemento do Termo, manter as certidoes negativas ern dia, não se caracterizando

resuonsahilidade solidaria ou subsidiaria da Administraçao PUblica pelos respectivos

pagamertos, qualquer oneracao do objeto da parceria ou restrição a sua execução;

in) ~presentar a prestagão de contas parcial no prazo do ate 15 (quinze) dias apOs o

recehirnerito da parcels e a prestacão de contas anual no prazo de ate 30 (trinta) dias após o

flia~ de cads exercicio, e de acordo corn os critérios e indicaçOes exigidos pelo MUNICIPIO,

corn eiementos que permitam so gestor da parceria avaliar 0 andamento ou concluir que o seu

cojeto fci executado conforme pactuado, com a descriçao pormenorizada das atividades

realizedas, a a comprovaçao do alcance das metas e dos resultados esperados, destacados

nos relatOrios de cumprirnento do objeto e de execução financeira;
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Ii) Na prestaçao de contas final, anexar o balanço patrimonial, 0 balancete analitico anual, a

i~monstraçao do resultado do exercicio e a demonstraçao das origens e aplicaçao dos

‘cusos da organizaçao parceira, Segundo as normas contábeis vigentes para 0 terceiro setor;

~ Manter em seus arquivos durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia Util

subsequente ao da prestaçao de contas, Os docurnentos originais que compoem a prestação
d~, contas;

p ~entificar o nümero do Instrumento da parceria e Orgão repassador no corpo dos

dacumentos da despesa, e em seguida extrair cOpia para anexar a prestação de contas a ser

antregue no prazo ao MUNICIPIO, inclusive indicar o valor pago parcialmente quando a

despesa for paga corn recursos do objeto e outras fontes;

~) D~vulgsr esta parceria, em seu sitio na Internet, caso mantenha, e em locals visiveis de suas
sedes socisis e dos estabelecirnentos em que exerça suas açöes, com as seguintes

irtformacoes: data da assinatura, identificaçao do instrumento, do Orgão repassador, descriçao

oa oc’jeto e valor total da parceria.

r; Oftiai-. caso houver, a relaçao de parentesco vinculado ao objeto de dirigente ou de

remb~os da diretoria da organizaçao, inclusive de seus cônjuges ou companheiros, bem como

fur aarerüe em linha reta, colateral ou por afinidade ate o segundo grau, que tenha relacao

direta corn servidores ou agentes politicos diretamente ligados ao MUNICIPIO, inclusive no

ãrnhfto do Legislativo.

CLAIjSULA QUARTA- DO DESTINO DOS BENS PERMANENTE5

As partes raconhecem que os bens e direitos rernanescentes na data da conclusao ou

extinc5o da parceria e que, em razao desta, houverem sido adquiridos, produzidos ou

transformacios corn recursos repassados pela Administracao PQblica serâ de titularidade e se

~corporara ao patrirnonia do MUNICIPIO.

CLAUSUL,~ QUINTA— DO REGIME JURIDICO DO PESSOAL

co:~t?te:cao de empregados pam a execuçao do objeto, quando pagos corn recursos desta
rr~rn~ia devera obedecer aos principios da legalidade, impessoalidade, publicidade,

tildade, eficiCncia, motivacao e interesse püblico.

Subcláusu~a (mica. Näo se estabelecera nenhurn vinculo de natureza juridico/trabalhista, de

‘iaisc~.;er espécies, entre o MUMCIpIQ e o pessoal que a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE

CiVL uzdzar oars a realizaçao dos trabalhos ou atMdades constantes deste instrumento.
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I
CLAtJSULA SEXTA— DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

C valor total da parceria é de R$ 55.440,00 (cinquenta e cinco mu, quatrocentos e quarenta

rnals).

S’ib~usu~a segunda — DA CONTRAPARTIDA

A QRQANIZAcAQ DA SOCIEDADE CIVIL devera colocar a disposiçao do objeto seus recursos

rnatE,-ajs hurnanos eiou patrimonials elencados no PIano de Trabalho, podendo ser

stibsUbjIdo pale contrapartida financeira. Os recursos disponibilizados a titulo de contrapartida

constituarn as obrigaçoes minimas a que se compromete a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE

CiV~L., palo qua, mediante entendimentos entre as partes ou de forma espontãnea, poderao

ser concedidas outras contrapartidas sem que 550 constitua obrigaçao do MUNICIPIO de

ampilar sue participaçao financeira no cofinanciamento do objeto.

Subc{ãusula terceira — DA MOVIMENTAcAQ DOS RECURSOS

Cs ~alores a repassar, Segundo o Cronograma de Desembolso, deverao ser depositados na

conta especIfica da ORGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL, vinculada ao objeto, na agenda

n~ 2978, (Caixa Economica Federal), conta-corrente n° 1015-2, e aplicados no mercado

finenceiro ou em caderneta de poupança, ate sua utilizaçao.

CLMJSULA SETIMA -04 CLASSIFICAcAO ORcAMEN1-ARIA

0 referido objeto será executado mediante a previsao orcamentAria na seguinte forma:

Suhcláusu~a primeira — DO EMPENHO. A referida despesa correrá por conta da funcional
çrogramãtic~: 05.29.08,244.00132328 fonte de recurso: 0005; da Secretaria deAssistencia

Social, elemento de despesa: 3.3.50.39.01.Qo.oo.oo empenho n° 564/2024; da despesa de

1’ansferCncjas e Convénjos Federals - Vinculados.

Subclãusuia segunda — DA SUPLEMENTAcAO. 0 MUNICIPIO declare que, caso houver

tE-rmos aditivos a este instrumento, indicar-se-ão a este os créditos e empenhos para a

cohartura de cada parcela da despesa a ser transferida em exercicio futuro.

Subciáusula terceira — DO CONTINGENCIAMENTO As partes reconhecen, qua caso baja

~o~ssidade de contingenciamento orcamentarjo a a ocorréncia de cancelamento de restos a

ex!givel ac cumprimento das metes segundo a LRF, o quantitativo deste objeto poderth
sor~ ~t;zido ate a elapa que apresente funcionalidade.
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CLAUSULA O~rAVA- DA PRESTAçAO DE CONTAS

A prestacão de contas devera ser efetuads de forms parcial e integral, na seguinte forms:

ParcfaL ate 15 (quinze) diss após o repasse de cads parcels; e Integral: ate 90 (noventa) dias

do encerramento da vigéncia dests parceria.

CLAUSULA NONA— DAVIGENCIA

Esie lns~rumento terC vigencia de 12 (doze) meses iniciando na data da assinatura do

presents Termo.

CLA1JSULA DECIMA — DA RESCISAO

f\ resc~são do objeto poderá ser motivada pelas panes nos hmites previstos.

Subcláusub prirneira — DA RESCISAO SEM ONUS. Quslquer parte tern faculdade pars

rescindir ests parceria, sern Onus, lirnitada a responsabilidade a execuçao do objeto parcial,

desde que comunicsdo ex-oficio corn no minimo 90 (noventa) dias de antecedência, quando

des seguintes razOes:

a) Acordado entre as partes, desde que as etapas € rnetas proporcionais ao objeto, tenharn

s00 plenamente realizadas e, prestado contas ate o montante do repasse realizado;

h) Se houver atrasos nos repasses (definir urn prazo) que comprometam a execução do

objeto;

c~ En, casos fortuitos. tais corno guerra, tempestades, inundaçOes e incOndio, que possarn

interft~r1r diretarnente na execugào do objeto, cornprovado corn Isudo de vistoria pelo

MUNICiPIO ou por Orgãos oficlais.

Suhclãusuta segunda — DA RESCISAO COM ONUS. Ocorrendo descumprimento de

aua~souer das cláusulas previstas neste instrurnento, o mesmo podera ser rescindido ex-oficio

p& MUNICIPIO, interrompido os repasses pars que ate 30 (trinta) dias seja spresentada

defesa, e ainda nos casos em que a ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL:

~ No curso desta parceria, possa ter sido declarada ornissa no dever de prestar contas de
par c~:a anteriorrnente celebrada corn urns das trés esferas de governo, inclusive corn a

administracao indireta;

h~ r~dfcar corno dirigente, durante a vigéncis da parceria, rnembro do MinistOrio PUblico ou

agents ~Qblico de Orgão ou entidade da Administraçao PUblics de qualquer esfera

go’eernarnental. ou respectivo cOnjuge ou cornpanheiro, bern como parente em linha reta,

colaters~ cu por afinidade, ate o segundo grau;
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c Thr julgadas irregulares prestacOes de contas dos Ultimos 5 (cinco) anos, pole Administracao

Püh!ica direta e indireta, federal estadual ou municipal, no curso desta parceria;

ds N5c ter sanado em tempo hábil as irregularidades quo motivaram a rejeiçâo do contas e

nic rorem quitacios os débitos quo Ihos foram eventualmento imputados, ou for reconsidorada

cu revista a decisao, das contas juigadas irregulares, pela Administraçao PUblics direta e

indireta. federal, estadual ou municipal, no curso dosta parceria;

&~ Receber, durante a vigéncia desta parceria, punição de suspensão do participar em licitaçao

a impedimenta do contratar com a Administraçao PUblics, e ou ter sido deciarada inidônea para

~citac cu contratar corn o Poder PUblico;

1) Tenha entre seus dirigentes, pessoa cujas contas relatives as parcerias tenham sido julgadas

rreculares Cu rejeitadas par Tribunal ou Conseiho de Contas do quaiquer esfera da Federaçao,

em decis~o irrecorrfvel nos Ultirnos 8 (oito) anos;

tfl Tenha entre seus dirigentes, pessoa julgada responsável par falta grave e inabilitada para o

exercicio do cargo em comissao ou funçao do conflança, onquanto durar a inabilitaçao;

b} ]bnha dirigentes suspensas dos direitos politicos do trés a dez anas, conforme o caso, e

piojoidos de contratar corn o Poder PUblico ou receber beneficios cu incentivos fiscais ou

crec~tjcios, direta ou indirotamento ainda quo par intermédio de pessaa juridica da qual seja

sác~o majoritário, polo prazo de trés a dez anos, conforrne a caso.

CLAIJStJLA DECIMA PRIMEIRA— DA PUBLICAçAQ

o extrato do presonte Termo serã publicado no (PRODESP — COMPANHIA DE

~DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO e DOM — DIARIO OFICIAL

( DC; MUNlCIPIO), no prazo maxima de 5 (cinco) dias, cumprindo a disposto no art. 38 da Lei
- - 13.019 do 31 dejulho do 2014.

GLAUSULA DECIMA SEGUNDA— DOS ANEXOS

Paz carte integrante, anoxo e indissociávej deste Instrurnento: Piano de Trabalho, na forms do

Art. 22 da Lei 13.019 do 31 dejulho do 2014.

CJIJSIJLA DEcIMATERCEIRA_ DO FORO

As panes &egem a foro da comarca do Maua para esciarecer dUvidas do intorpretacOos doste
rsV~mentc quo não Possam ser resolvidas administrativamonte, nos termos do art. 109 da

uicgo Federal.

Av. JoSe Romaiho, N’ 205, Vila Noornia - MauS - SP - CEP 09371-520 ft-l/
Fone 4512-7500, CNPJ 46.522.959.0001.gs INSCR. EST. SENTA. SiteYAnv.mauasp,govbr [1 3



PREFEITUR~ DO MUNICIPXO DE MAUA
S!CRETARJ~ DE GOVERNO;\t~1flW;)Z

~tLtL~it1S Gerthicia de LicitaçOes — Nücleo de Contratos

CLALJSIJLA DECIMA QUARTA — DISP0sIcAO FINAL

f)C\( ~~C{

E por estarem acordados corn as condiçOes e cláusulas estabelecidas, as partes firmarn o

presente instrun,ento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presenca das testemunhas

SOSD(o qua tambérn subscrevem.

Eu, Maria Sara S. de A.

F~rr~ndes Pins Augusto;
P eira, k~~digitei

_________ 0 r~isei.

a presente Termo, e eu, Angela M.~

4—-....

Xe Ia Pedro a des us Dispore
cretéria de Assistencia Social

Maua, 03 de janeiro de 2024.

APASMA -

Daisy Della Santa Pereir~
Presiclente Apasm~

-~ - Mario Sara onlos , Pereira
DiviS~0 do CoinpraS

a UcitacôeS

Assinatur~~9810~ Pino Augusta
Nome DIViS~9~e~ç~ras

e Llcitaço s

da Sociedade
Mauá
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